
ia 
PROPOSTA DE EMENDA ORGANIZACIONAL 

O~ nova redaçio ao par ~ grafo 2•, 

do artigo 31, da Lei Org~nica Mu = 

nicipaL. 

Artigo 12 - O parágrafo 2Q, do 

L · o ... d M ·' · d 11 el rgarnca o wUnlclpl.o · e nraraquara, 

artigo 3l,da 

passa a vigo-

rar com a seguinte redação: 

"Artigo 3 1 ....... e , .. e ., ., e ., .. ., ., .. .. " 

§ 1º - .. • • e • e 
e "' " 

§ 22 - As s e ss;es solenes s~ poder~o 

ser realizadas no recinto da 

C~mara" .. 

Artigo 2º - Esta Emenda entra em vigor na da-
,.. d . .., , ta de sua publicaçao, revogadas as ~ s posiçoes em contra-

rio .. 

s ~ _'lg de s e-s soes, ço de 1993 

1 = Vereador 

2 

3 

4 

6 -

7 -



do artigo 182, do Regimento lntetrH.), 
Nos termos te proJ' eto às ComisSÔé}S . he-se 0 presen encam1n .. 
com pete r.tes. 

. 'I I Araraquara,, ______ Ll.;,_~ -~ .......... ......., t :u) e :..7~-1 19_·------·----··--···· 
~ 

--- --~------··-----·----------·-------

~ _/J- ~() ..:(_ 

~~,~~ 
~~.-?~ • 

.. 



CÂMARA MUNICIPAL DE b.TI11.Rl1.QUliH.l)_ 
J_j_ 

C O m U N I C A O O _____ ... ........ _____ ...,...._.,. ___ _ 
Em obsdi;ncia ao disposto no artigo 23l,do Re

g.imento I nt:erno, a Câmara muni ci pal de :'{.:rar_-aquara~ torr~n 
p~blico a quem posso interessar, que pelo vereador Flavio 
Ferra z de Car valho 1 foi aprese ntado para de-
liberaç~o a proposta de emenda organizacional abaixo lrans 
c ri ta: 

PROPOSTA DE EmE NDA ORGANIZACIONAL NR 02/93 

, 
Da nova 2 Q . ~ 

do artigo 31 , da Lei Org~rüca mu~ 

f'11C} ... pé:1.l.-ll 

Art igo lR. -· O elo J • ar .... :t go 3l,da 
' 

l - o A, J"" . r., _el r:gara ca C•o 111U n:J.. c1pJ. o oc pç1sss n v i go ..... 

rar com n seguinte r e da ç~o: 

"fl.rtiqo 3 1 

ta de:? sua 

- " . . .. 

solenes s~ poder5o 
~ 

As soss o e s 

ser realizadas n o recinto da 

c;mara". 



Ci:rculer no 0 6/93. Em 23 de m~rçc rlc 1 ~93 

Excele nt {ssimo Sen hor Vereador : 

Em c um pri~e n to ao dispos t o no 

artigo 231, doRegiment o I n terne, co mu ni c amos a Vossa 

E xce l~nci a que foi apresentad a a 

Em:::?nda Org3niznc i Qna.l no 0 2/93 , 

e m paut a por O 3 ·c três) sessõe s 

i n clusn Propcs~a d e 
, 

a qual pe r manecera 

25/3 e 1º a 12/~/93), 

para estudo a recebimento de e mendas p o r parte dos se 

nho res vereadores. 

f\te ncic same nt e, 

E SILVA 



J_3 
___.-::~---==J__.,. 
I o5. ---·-----• . ·- . "3 I i ; ~ ~ ~ çg.LL:i ___ ___ _ 
I ·--D . 
\C. M ... ..... ~- - --------·· · 

N Q o~ · ~-;;-; PROPOS TA DE EmENDA ORGANIZACIO~Al 

O~ no va redaç~o ao par~ gr afo 2;, 

do a rtigo 31, da Lei Or~;nica mu -

nicioalo 

Arti go lR - O par~ grafo 2º, do art i go 3 l pda 

lei Org~ni c a do muni cl pio de Ar a raq u aray passa a vi g -

rar co m a se gu int e redação: 

"Artigo :n ... .. "' 

§ 22 - As se s sÕes sol e nes sÓ poder ã o 

ser realiz a da s no re c int da 

câmara" .. 

Artigo 2Q - Esta Eme nd a ent ra em vigor na da -

ta de sua publicaçio, • - p r e vogadas a s d1spo siçoes e m contra -

rio .. 

s 

l 

2 -

3 

4 

5 -

6 -

.... 
r -

-sesso es , g_ ç __ o_d_e_l_9_9 3 

----d-. e __ C_a_r: a lho - Ver ead~J 

19 d e 



------

I , . 
Circulares n2s 06, O? e 08,93~ encaminhando cop1as 

. _....l.. 

~-------:) i 

\

FLS ...... -~--?;· \ 
pROC .... éL. --~-- -··· \ 

~ C. M._ .... ~·· ___ _;. '!...-------
das Propostas 

----
de Emenda Organizacional ngs 02, 83 e 04/93~ para estudo e rece-

bimento de emendas, por parte dos senhores vereadores: 

f\lOfl'lE 

Anderson Haddad 

DARá 

n I_ I .., jO--; 
~---1~~~~~~-

------~1---C~a~r~l~o~s~A~l~b~e~r~t~o~OO~Ja~n~ç~o~--~-/-~~//-k~~ ~------•a23r{03/,~1_3 ___ 
Darcy Moralles -~~--~~-~~----I ~Ji-??~----
Edson Antonio da Silva 

Elias Damus ---- -----
Erismar Mendes da Silva 

Flávio Fo de Carvalho 

Gilda 1!1erlos 

Helenita Turci 

Jos~_,.Adevair Totre"'-za~n~---1-

José Carlos Porsani 

José Santo Piffer 

. m~rcic E.dos Santos 

.3.-{0~ I ~3 
3A. ~/-f3 _ 
5 ovf13 

23 /o1 ./ 13-

, 
--------~~~n~nd~-~r~i~o~T~h~u osi HokamJL 

p • 

OctaVlO BJJ.gni.,___ __ 

Ornar de Souza e Silva 

Paulo A~Rodrigues da Silva _~~ 
Paulo llleB.,Carvalho Homem ~~ 2 3 - o ::3 . o; 3 _ 

Pedro Antonio Baptistini ·:8~ --.· "~ -~ <~L60ROUrr..-veu~ :{_;!;.O 3 . O,~ _ 
Vanildo s .. T., Trindade 2ô. ~ .9~ 
Vera LÚcia SeB,,Ferrante ~ _ --- 2 3~ ~ - C?J-

----------

--------'----------



I~ 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CAIARA MUNIC-IPAl DE 

ARARAQUARA 
CO MUN I CAD O 

Em obediência ao disposto no artigo 231, do 
Regimento Interno, a Câmara Municipal de Arara
quara, torna público a quem possa interessar, que 
pelo vereador Flávio Ferraz de Oarvalho, foi apre
sentada para delibera;ção a proposta de emenda 
organizacional abaixo transcrita: 

PROPOSTA DE EMENDA ORGANIZACIONAL 
N o 02/93 

Dá nova redação ao parágrafo 2 .o, do ar
tigo 31, da Lei Orgê,nica Municipal. 

Artigo l.o - b parágrafo 2.o, do artigo 31, 
da Lei Orgânica do Município de Araraquara, pas
sa ,a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 31 - . . . .. . .... . . . . . . . · .. . . . ..... . 
§ l .o - .. . ... .. . ..... .. .. .. . .. . . .. . 

§ 2. o - As sessões solenes só poderão 
ser realizadas no recinto da Câmara". 

Art igo 2. o - Esta Emenda entra em vigor na 
data de sua publicaejão, revogadas as disposições 
em contrário. 

Sala de sessões, 19 de ma.rço de 1993. 
1 - Flávio Ferraz de Carvalho - Vereador 

· 2 - Erismar Mendes_ da Silva 
3 - Elias Damus 
4 - José Santo Piffer 
5 ---' Vera Lucia Silveira Botta Ferranre 
6 - Octávio Bugni 
7 - Ornar de Souza e Silva 

t'" '" - """"':"r-·s 
· · · · · ~---- ~ 
• . -";:--·· (, I l ") ::3 \ 
\ ? R ;.;C .. __ §_ .............•. i 
\ c. M ....... ~·- ···· · · · · ~ 
_____, --

Publicado no jornal local "O DI~RIO» - Ar a r a quara
1 

2 4 de mar ço de l993G 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAR A OUARA 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E ' REDAÇÃO 

PARECER Nº ___ 5 __ o_j 93 

02/93~ 
sa dar 

A presente Prooosta de Emenda Oraanizacisnal o~ • p ~ 

de autoria do vereador flawio Ferraz de Carvalho,vi-
mova r~d'ç~o ao par~grafo 2Q,do artigo 31, da Lei O~ 
do Eun1c1p1o de Araraqaara, de modo a estabelecer 

A 

- ~ " d - 1. ...). . . que as sessoes so1ene so po · erao ser rea 1zauas no rec1n~m 
ganica 

da câmara., 

Em atendimento ao disposto no artigo 49 1 incisa 
Q "' , !~ da Lei ; rganica, esta a proposta subscrita por um terço 

dos membros desta Casa0 

Obedecendo o que determina o artigo 23l~do Regi
ment2 Interne, a proposta permaAeceu e~ pauta por 03 (três) 
sessoes,. 

DuraAte esse prazo, o vereador e Presidente Ornar 
de Souza e Silva, apresentou uma emeoda~estabelecendo qme 
somente por deliberaçia da plen~r!o, tomada pela m!ioria 
absoluta de seus membros, as sessoes solenes poderac ser 
realizadas fora do recinto da Câmara~ 

' A ~ 

A proposta de~enda a lei Organica sera discuti -
da e votada em dois turcos de discuss~o e votaçio,conside
rando-se aprovada quan~o obtiver$ em ambos,dois terços dos 
votos dos membro s da Cam ara (artigo 49, § lQ~ da Lei de Or - ) -n i za ç a a muni c i I? <Ü .. 

, 
O paragrafo 2Qj do artigo 231~ doRegimento Inte~ 

no, estabelece que o interstÍcio entre um turno e owtres de 
- - ~ , f ) discussaa e vetaçae, sera no minirno de lO \dez dias. 

Sua elaboraçio atendeu as normas regimentais 
gentes., 

Pela legalidade da proposta e da emenda 

Q t 
11 • t . b 1 , . ' uan o ao mer1 o aas mesmas, ca e ao p enar1o de-

cidir., 

Sala de reuniões das r::: ~ 

. ..-1/-t-tr~~~--lk:::::::::;;;;;;;::::::=====~~=== 
13 de de 19 93 

residente 

IVVLt?vt..A-4-d 

~ 0-' ... ALo /ifYr.A.._~-----~--~~~-""-4P-'~--=-::o,.-=:..---.r--

. 
' ' -



EmENDA 
PROPOSTA DE EMENDA ORGANIZACIONAL Nl 02/93 

Dê-se ao § 29 9 da Lei Orgânica do ffiunic{pio, de que tra

ta o artigo 12, da proposta~ a seguinte redação: 

§ 2º - Somente por deliberação do plen~rio 1 
..... 

tomada pela maioria absoluta de seus membros, as sessoes 

solenes poderão ser realizadas fora do recinto da Câma-

ra,. 

Sala de -sessoes, 24 de março de 1992 

Silva 

Aprovado.- 2 1 JUN 1993 
Araraquara, _________ de _de 19----



C~fflARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
FO LH A DE VOTAC~O 

PROPOSIÇÃO: Proposta de Emenda Organizacional nQ 02/93 

AUTOR: Vereador Fl~ v io Ferraz d e Car valho 
- ' º · 1d L " AS SUNTO: Nov a :redaçao ao paragrafo 2 ' · do artlgo 3-~ a el 

Orgânica 

VOTAÇf{O: Dois terços dos membros da Câmara 
PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTA ÇÃO 

= = = ,= :::.;:: = = = ::: = =::: =:::::: =::!::: = = = = =::::::;;::::: = =::: = = =::: = = =::::;: = = = =::: = = =:: = =- = = = = = l= = = = :::1· I Nº VE READOR ! sim NÃO srm NÃO 
l"'::: = ::! ::: - =- = =::: :;:; = == = = =- =:;:; -- =-- -· == - r:====:::===::::=*="' = :::: ==== =:::- = = = = = = = = = = 

01 l Anderson Haddad l/.1.--
~- l I? 

....... _....,._ 
. ------~- --·~-·-· -

02 Carlos Alberto filanço li 
ti 

.À----

I 03 l 
Edson Ant onio da Silv a ~ ~ "'J t7 

i'-' 

Ot~ I Elias Damu s 
,h-

··-

I os j Erismar mandes da Silva 

f- o6 j -· ~ 

fl~vio Ferraz de Carvalho 

~· 
~ 

7 Gil do me r lo s 
I fi.-

08 Helenita Turci '~ 
09 

I 
Jos~ Adevair Torrezan 

~ 

10 José Carlo s Porsani 
A--

l ll 
, 

Roberto 
I 

! Jose Cardozo I ,4---
12 i ? I I J ose Santo Piff e r 

I 
~ ~---~---· 131 márcio Eduardo dos Santos I iA-<--

lt~ I , 

lfo.- l j mario Joel malara 

~ 
l J 

Oct~vio Bugni l l IA---

~ 
' Ornar de Souza e Silvõ 1 j 
i I ..4-- ! I 

Paulo .Ci.Rodrigues da Silva I~ j I l 
'j 

18 Paulo m .S. Carvalho Homem ! 1--------
?-'--

--·-~ 

Pedro 1?-
I 

19 An t onio Baptistini I 
I 

I 

20 Vanildo 5o Teixeira Trindade 14-- 1 
I 
I I 

21 Vera LÚcia S~Botta f e rrante l l I 
. ?- I 

~==-==:=============~== = ~==== = == == ====o~ •= = == ~ = = ~ = =~ == = = = = lZ = t~= ::. 

~ 

rio t:':O~C::I'\O<l ? 1~UN, 1993~ ~ 



CÂmA RA muNICIPAL DE ARARAQUARA 
FO LH A DE VOTAÇílO 

PROPOSIÇ~O: Emenda nº 01,~ Proposta Organiz acional n2 02/93 

AUTOR: Ve reader Ornar de Souza e Silva 

AS SUN TO: Nova redação à proposta 

VOTAÇ1'\'0: Dois terços dos me mbros da cimara 
, __ P_R_I_~_.E_I_R_A ___ OISCUSSAO E VOTAÇÃO 

r~ ~ T= =-= = = =v = ~=R = ( = ~ = ~ t: ~ = ~ = = = = = = = = = = = = = = = f ~ ! ~ = =b ~ ~ ~ = = = ~ ~ ~ = J = ~ ~ ~ = 
"= = d. :: = = = = == = = =:: = = = = = = = = = = =::::: = =:: = = = = = =:: =::: =:;: = = ~::: ='= =::: =::: ~ = ~ =- ::: =::: = = = 

01 l Anderson Ha ddad IA--
I n 

--~---'-· -

--~· -- - ~. 02 I Carlos Alberto manço 
! A--

I 

03 Edson An tonio da Sil v a 
~ 

04 Elias Damus 
~ 

I os j Erismar IY!endes da Silv a 
l I 

~ 

bl fl~vio Ferraz de Ca rvalho 
~ 

07 Gil do !Ylerlos 
;i- -

08 Helenita Turci 
~ 

oa I José Adevair Torrezan .J l Lft---I 
' 

10 José Carlos Porsani 
4--

1 1 José Roberto Cardozo 
~ 

12 
, 

Jose Santo Piffer 
~ 

I 13 márcio Eduardo dos Santos 
Ã~-

14 J 
, ' Mario Joel malara 

~ 

1 5 Oct~ v io Bugni !/,)__ ! 
16 O mar de Souza e Silva I 

~ I I 
I 

17 Paulo A.Rodrigues da Silva I~ i 
18 1 Paulo m .ao Car valho Homem I I _A..- I 

I 

19 Pedro .O.ntonio Baptistini I~ I I I 

20 Vanildo s.Teixeira Trindade 
~ 

21 1 Ver a LÚcia S~Botta Ferrant e 
l 

! ---' l L ~~----~--------~-- - ----~---
_____ ...,_ ---- ------- -- --



~~z:- --, 
l F ;_"' I ~ -----·- ~ . . . - L '1 ~ -
\1 p R l. . ___ §._L ·------ -- \ 

\ 
~ 

i . , . 
C. \VI ........ ----------------- j 

:.---- · 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

COffiiSS~O DE JUSTIÇA 9 LEGISLAÇKO E REDAÇIO 

PARECER Ní:! ~~ /93 

Esta Comissão, de conformidade com o que deli~ 

berou o plen~rio em primeiro turno de discussão, apresen

ta a inclusa redação à Proposta de Emenda Organizacional 

Aº 02/93, de autoria do ~ ereador fl~vio Ferraz de Car -

valho, dando nova redação ao parágrafo 2º, do artigo 31, 

da Lei Org;nica do ffiunicÍpio de Araraquara,a fim de que 

se ja submetida a segunda discussão e vo taçãoe 

É o parecer, s~m.j~ 

euniÕes das comissões, 22 de junho 

/ 

c t:::v. -L> : ~:..--...... 

-------



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

COMISS~O OE JUST!CA,LEGISLAÇ~O E REDAÇ~O 

PROPOSTA DE EMENDA ORGANIZACIONAL NQ 82/93 

D~ nova redaçio ag par~grafo 2Q,do 

artigo 3l,da lei 8rg;nica muni-

cipaL. 

, 
Artigo 1º - O paragrafo 2B,do artigo 3l~da Lei 

@rg~nica do MunicÍpio de Araraquara, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Artigo 31 - •• ~ • ~ •• $ ••• ~ & 0 •• 0 

§ .. . 01.$.800 e " o 

§ 22 - Somente por deliberação do ple

n~rio,tomada pela maioria absoluta de seus mem~ 

bro s , as sessões solenes podarão ser realizadas 

fora do recinto da C~mara"$ 

Artigo 2Q - Esta Emenda entra em vigor na data 

d bl . - d d. . - t , . e sua pu 1caçao,revoga as as lsposlçfles em con rarloo 

-assoes, 22 de junho de l993Q 

-·-···--





CJi:r.lARA MUNICIE' AL DE ARARAQUARA 
-·- • - .. --...... W< • 

_!_OLHA D~ . V01'A(}ÃO 

~~-~ Proposta de Emenda Orga~izacional nQ 02/93 

AUTOR; Vereador Flávio Ferraz de Carval ho 
ASSUNTO: Nova redação ao parágrafo 2º, do artigo 3l,da Lei Orgânica 

VOTAÇÃO: Doi s terços dos membros da câmara 

SEGU1IDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

NQ v E R E A D o R SIM NÃO SIM NÃO 
------ =========~========~==============~ ===~=== F======: c::--===== ====== -----~ 

l Anderson Haddad fjv.J V::v, Ge 
.. ~· 

2 Carlos Alber·to TI'Ianço ~i;?n I 

. . 

3 Th'1.rcy Moralles óm _.,. __ -----~~ 

4 Edson Antonio da Silva 6 !rn J - - -
5 Elias Damus ~n:J--· ~----... ·=--------" ---·--· --
6 Erismar :Mendes da Silva ~1?1 ----- ·--·-- ---~-
7 Flávio Ferraz ele carvalho 

~':!:]_ ...... _ . ________ ............. _ . -- , __ . ..........,_.._ --
8 Gildo Merlos :5/ff'l ·--., --- ·- ·-·---
9 Helenita Tu.rci l2LJ.:7 -----~ ---

lO 
, 

Adevair Jose Torrezan ;L":l - ,-.-.-H ---·-- -------~ 

ll José Carlos Porsani 5}Jr] 
i----· 1-------

____ ..,. ___ - ~-·-- · 
.~....--. --

12 José santo Piffer º ·:rYJ --.. ~----- ·-- -- __L __ ,...:._ --r--- --
13 Márcio Eduardo dos Santos ,j,jh-1 --- -----------------~----·.~---

..;;o. ___ • -----
14 TJiário Thuyosi Hokama 

~Ir) _ ____ ...__.._8 . -- r---
15 OctáVio :Bugni 

. Qlh'l -- -- . . - ·- · 
16 O mar de Souza e Silva .5/~ --- --· ·-
17 Paulo A. Rodrigues da Silva 2_)111 -- - ,,, ... --- ~- · r 

18 Paulo MoB. Carvalho Homem 
.51~ ... _ . __ __. ... ___ 

~__........._ 

19 Pedro Antonio Baptistini .$:!] __ 
~-d . .._..... ... 4 -- .e--.., ... ---- r---- -· · 

20 Vanildo s. Teixeira Trindade 
~J"YJ 

~...,.._,...~--,.,. - -~--- ..., ""' • 1111< ~ -,---~ ~---.. - -----l , 
21 V era Lucia s .. Botta F errante /}<.15 ~T6 -





CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

EMENDA ORGAN IZACIONAL N2 10 

De 03 de agosto de 1993 

f ~ ~~c:--11:-rd,~:~_ :_~, 
! ... :6lf~ .. t.:2..... j 
! .'..JI 1 l C. M ........... . ::-1<~ .... J 

Dá nov a redação ao parágrafo 22, do 
artigo 31 , da Lei Orgânica Munici
pal . -

A MESA DA CÃV~RA MUNICIPAL DE ~~RAQUARA , Estado 
de são Paulo , usando da atribuição que lhe é conferida pelo 
artigo 49 7 parágrafo 22 , da Lei Orgânica do Município de Ara 
raquara e de acordo com o que aprovou o plenário em sessão or 
dinári am de 02 de agos to de 1993 , promulga a seguinte 

EMENDA ORGAN I ZACI ONAL : 

Artigo 1º - o parágrafo 2Q, do artigo 31 , da Lei 
Orgânica do · r~unicípio de Araraquara , passa a ·t igorar com a se · · 
guinte redação: 

"Artigo 31 -

§ lQ 

• ••• • •••o••••••••lleeeeeeeeee o e e• • • c~t• • 

- •••o••e••••~•••••••••••• • ••••o•• •• •• 

§ 22 - Somente por deliberação do pl enário, 
tomada pela maioria ab soluta de seus membros , as ses 
sões solenes poderão ser realizadas fora do recintÕ 
da câ-mara" . 

Artigo 22 - Esta Emenda entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário . -

Rodri gues 
da Silva- 12 Secretâr··o ~ 

Publicada na Diretoria· do Expediente e Pessoal da 
câmara Municipal de Araraquara, na mesma data . -

~/~~~ 
Maria Teresa Anselmo Fonsesa 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUABA 

Câmara Municipal de Araraquar; 

EMENDA ORGANIZACIONAL N° 10 
De 03 de agosto de 1 993 

Dá nova redação ao parágrafo 2°, do artigo 31, da Lei Orgânica 
MunicipaL -

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, usando da atribuição que lhe é conferida pelo 
artigo 49, parágrafo 2°, da Lei Orgânica do Município de Araraquara 
e de acordo com o que aprovou o plenário em sessão ordinária de 02 

. de agosto de 1 993, promulga ·a seguinte 

EMENDA ORGANIZACIONAL: 

Artigo 1 o - O parágrafo 2°, do artigo 3 1, da Lei Orgânica do 
' Município de Araraquara, passa a vigorar com a seguinte redação: 

E· · 1 

"Artigo 31 - .... 
. :lo - .... 
i' 2° - Somente por deliberação do plenário, tomada pela maioria 

absoluta de seus membros, as sessões solenes poderão ser realizadas · 
, fora do recinto da Câmara". 

Artigo 2° - Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições ~m contrário.-

Câmara Municipal de Araraquara, aos 03 (três) dias do mês de 
agosto do ano de 1993 (mil, novecentos e noventa e três).-

Ornar de Souza e Silva 
Presidente 

Paulo Alfredo Rodrigues da Silva-
1 o Secretário 

Márcio Eduardo dos Santos-
20 Secretário 

Publicada na Diretoria do Expediente e Pessoal da Câmara Muni
- cipal de Araraquara, na mesma data. -

·Maria Teresa Anselmo Fonseca 
Diretora Geral 

Registrada à fl 10, do livro competente n° 01. 


